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No décimo terceiro dia do mês de Junho do ano de dois mil e dezessete, ás 1 
quatorze horas, no auditório da SEMA, Av. Borges de Medeiros, nº 261, 15º 2 
andar, ocorreu a quadragésima terceira reunião ordinária da Câmara Técnica 3 
de Assuntos Institucionais e Jurídicos – CTIJ. Membros Presentes: Claudir 4 
Alves  - Comitê Passo Fundo; Eldo Costa – Comitê Santa Maria; André Luiz 5 

Oliveira – Comitê Mirim São Gonçalo; Maria Patrícia Mölmann – SEMA; Maj. 6 
QOEM Alberto Becker – SSP/COMAM. Ausências Justificadas: Comitê 7 
Sinos; Verônica Dalla Mea – Comitê Baixo Jacuí; Demais Presentes: 8 
Alexandre Bruno Arrais – Comitê Mirim São Gonçalo; Monica Anselmi – 9 
Comitê Mirim São Gonçalo; Gabriel Frota – CRH/SEMA; Patrícia Cardoso – 10 

CRH/SEMA. A Presidente Maria Patrícia conferiu se havia quórum e, com a 11 

confirmação, deu início a 43ª Reunião Ordinária da CTIJ. Patrícia Cardoso faz 12 

um breve resgate da memória da ultima reunião ordinária da CTIJ, colocando 13 
quais pontos da Resolução 04/04 já foram revisados e quais ainda precisam 14 
ser trabalhados. Após isso a Presidente Maria Patrícia decide entrar na ordem 15 
do dia. Item 1. Aprovação da Ata da 42ª Reunião Ordinária da CTIJ: Não 16 

havendo nenhuma alteração a ser feita, a Presidente Maria Patrícia coloca a 17 
ata em regime de votação. Aprovado por unanimidade. Item 2. Proposta de 18 

alteração da Resolução CRH nº 04/04: Patrícia Cardoso coloca que, após a 19 
ultima reunião da CTIJ, o representante Eldo Costa enviou uma nova proposta 20 
de alteração da Resolução CRH nº 04/04, que já havia sido trabalhada na 21 

ultima reunião ordinária da CTIJ. Eldo Costa faz um breve relato sobre os 22 
motivos que levaram à alteração da referida resolução. Após alguns 23 

esclarecimentos, Patrícia Cardoso retoma a revisão da Resolução 04/04 a 24 

partir da categoria “Transporte Hidroviário”. A redação proposta para esta 25 

categoria ficou a seguinte: Transporte Hidroviário: Entidades representativas 26 
das atividades que utilizem os recursos hidricos da bacia para navegação, 27 
transporte de mercadorias e de passageiros, incluindo as do complexo hidro-28 
portuario, administração, operação e manutenção de hidrovias navegáveis. 29 

Patrícia Cardoso aproveita para relembrar que houve a exclusão da categoria 30 
especial de gestão urbana municipal e ambiental. Fernando Meirelles coloca 31 
que uma proposição para ser feita é exigir cadastro no SIOUT para o grupo dos 32 
usuários. Após breve debate, ficou definido que não será exigido o cadastro, 33 
mas sim haverá um incentivo por parte dos Comitê e do DRH para que todos 34 

os usuários dos recursos hídricos se cadastrem no sistema visando um 35 
aprimoramento da gestão. Patrícia Cardoso passa então a descrição das 36 
categorias do grupo da população. A primeira categoria do grupo da população 37 
é “Legislativos Estadual e Municipal”. Patrícia faz a leitura da redação para esta 38 

categoria e, após breve debate, a redação proposta ficou a seguinte: 39 
Legislativo Estadual e Municipal: Representantes da Assembleia Legislativa 40 
do Estado e os representantes das Câmaras de Vereadores dos municípios 41 

cujos territórios estejam inseridos, total ou parcialmente, na área da Bacia 42 
Hidrográfica, indicados conforme os seus regimentos internos. Patrícia 43 
Cardoso passa então à redação da próxima categoria e expõe que uma 44 
proposta é a de juntar a categoria de “clubes de serviços comunitários” com a 45 
categoria de “associações comunitárias” e cita que alguns comitês já fizeram 46 
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isso. Após debate quanto à proposição, decidiu-se manter as duas categorias 47 
separadas na resolução.  Portanto, a redação para a categoria de “Associações 48 
Comunitárias” e para a categoria de “Clubes de Serviços Comunitários” se 49 
manteve a mesma. Passou-se então à categoria “Instituições de Ensino 50 
Superior ou Técnico, Pesquisa Científica ou Extensão”. Após breve debate a 51 

redação proposta ficou a seguinte: Instituições de Ensino Superior ou 52 
Técnico, Pesquisa Científica ou Extensão: Instituições que ministram o 53 
ensino, as que desenvolvem a pesquisa científica e tecnológica, bem como as 54 
que prestam serviços de extensão e transferência de tecnologias na área da 55 
Bacia Hidrográfica. Passou-se então à categoria de “Organizações 56 

Ambientalistas”. Com breve debate definiu-se que a redação se manterá a 57 

mesma. Passou-se à categoria de “Associações de Profissionais”. Após debate 58 

a redação proposta foi a seguinte: Associações de Profissionais: Entidades 59 
que congregam profissionais dos níveis médios e superior, das diversas áreas 60 
da ciência e da tecnologia, com atuação na área da Bacia Hidrográfica. A 61 
próxima categoria a ser debatida é a das “Organizações Sindicais”. Após breve 62 

debate, ficou definido que a redação para esta categoria se manterá a mesma. 63 
Quanto à categoria “Comunicação”, foi proposta a seguinte redação: 64 

Comunicação:  Organizações que representam os meios de comunicação da 65 
imprensa escrita, falada, televisionada e digital de âmbito regional ou local e, 66 
na sua ausência, os representantes dessa atividade, que atuam na área da 67 

Bacia Hidrográfica. Inseriu-se a categoria “Categoria Especial das 68 
Comunidades Tradicionais”, cuja redação ficou a seguinte: Categoria Especial 69 

das Comunidades Tradicionais: Congrega a representação das comunidades 70 

indígenas, quilombolas e outras reconhecidas legalmente pelo Decreto Federal 71 

nº 6.040/2007 que atuam na área da Bacia Hidrográfica. A categoria 72 
“Associações de Municípios” também foi inserida devido a exclusão da 73 
categoria “Especial de Gestão Urbana e Ambiental”. A redação para esta 74 
categoria foi a seguinte: Associações de Municípios: Entidades que 75 

congregam instituições públicas municipais, da administração direta ou indireta, 76 
com responsabilidade legal pela gestão dos municípios. Após a definição das 77 
redações para as categorias, a Presidente Maria Patrícia questiona se haverá 78 
um prazo para adequação por parte dos Comitês, propondo que a resolução 79 
deva ser atendida a partir do próximo processo eleitoral dos comitês. Ficou 80 

definido, portanto, que os comitês terão um prazo de 01 (um) ano para rever 81 
sua composição e se adequar às novas categorias. Maria Patrícia coloca 82 
também que deve ser exposto em paragráfo único a questão da utilização do 83 
SIOUT para avaliação do peso da representação dos diferentes usuários em 84 

cada bacia. Após debates sobre os ajustes finais, a revisão da Resolução CRH 85 
nº 04/04 foi finalizada e, nada mais havendo a tratar, a reunião deu-se por 86 
encerrada.  87 


